
ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ

GABINETE CIVIL

LEt No 578/2015.

E|SPÔE SoBRE A AUTOREAÇAO PARA

ABERTUI1A D§ CREDITO ADICIONAL
ESFECIAL E DÁ OUTRA§ PROVIDÊNCLqS.

O Prefeito Municipal de Caracaraí do Estado de Roraima, no uso de suas
atribuicÕes legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e Eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrír um Credito
Adicional Especiaí no vaíor de RS 120.503,00 (Cento e vínte miÍ quÍnhenros e
três reais), destínado a atender as dotacÕes orcamentárías da Secretaria
Municipal de Convênios - SECONV não previstas no orcamento inicial de 2A15,
com efeÍtos a partir de Io de fevereiro. conforme discriminado abaixo:

I3 _ SECRETARIA DE CONVÊIVIOS
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Material de expediente e consumo
Passagens e despesas com locomoçâo
Equipamentos e material permanente
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Art. )o Para dar cobertura ao credito referido ao art. Anterior são
índicados como recursos os previstos na forma do disposto do §, inciso l. do
Artigo 43 da Lei Federal n" 432A/64, como segue.

O cancelamento da seguinte dotação orcamentária:

OI _ GABINEITE DO PREFEITO

3390.3ó.99 22 * autos Serv. de Terceiros - Pessoa físíca....... ..8.000,00
3390.36.99 30 * Outros Serv. De Terceiros * Pessoa Física...... 2.503,00
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02 _ SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

3390,30.01 BB - Outros Materiais de Consumo ................ ......... I 0.000,00
3390.36.99 90 - outros serviços de Terceiros-Pessoa Física .....5.000,00

03 - SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO

3390.30.00 49 * Mat. De Lim. E Produto de Higienízacào ...10.000,00
3390.30.99 50 - Outros Materiais de Consumo................. .......20.000,00

04 - SECRETARIA DE OBRAS

3390.39.99 265 - outros serv. De Terceiros - pessoa Jurídica 10.000.00
3390.52.00 266 * Equipamento e Material Permanenre...............................5.000.00

05 _ SECRETARIA DE AGRICULTURA

339A36.99 348 - Outros Serv. De Terceiros - pessoa Física.."......................5.000,00
3390.30.99 347 - Outros Materiais de Consumo ................ ."....15.000.00

06 _ SECRETARIA DE MEIO AMB'ENTE

4+9A.52.A0 467 - Equipamentos e Material Permanente ........."..... I0.000,00
3390.3ó.99 486 - outros serv. De TerceÍros- Pessoa Fisica .... r 0.000,00
339032.AA 494 - Material de DistribuiÇão Gratuita ............. ... 10.000,00

Art.3"- Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposicôes em
contrárÍo.

Caracaraí-RR, 03 de marco de 2015.

ENTLDo DANrA*fis Novo ruNtoR
Prefeíto Municipal


